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PORTARIA Nº 114/2019 DE 02  DE OUTUBRO DE 2019 

Dispõe sobre o gozo de férias, e dá outras providências. 

                           

LUIZ ANTONIO PERES, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

em especial os artigos 161, 162, 163 e 164, da Lei 11/73 – Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Tapiratiba; 

 

 

R E S O L V E: 

 

  Art. 1º Deferir, o gozo de férias dos servidores constantes na relação abaixo: 

FUNCIONÁRIO CARGO CPF INÍCIO FIM 

CARLOS  ALFREDO GOMES GUARDA  MUNICIPAL 08845968855 01/05/2019 30/05/2019 

CLEUSA  APARECIDA DA  SILVA  

TEODORO 

AGENTE  ESCOLAR 05166073835 02/05/2019 31/05/2019 

CLEBER  ROBERTO TEODORO COORD  MATERIAL E  

PATRIMONIO 

26407268893 06/05/2019 20/05/2021 

MARA REGINA  GOULART  

CAMPEDELLI 

ENFERMEIRO(A) 

PADRAO 

03839793661 06/05/2019 04/06/2019 

TATIANA APARECIDA DOS SANTOS FARMACEUTICO 38381420806 06/05/2019 04/06/2019 

ADRIANO CRISTINO  DE  OLIVEIRA CONTADOR 14370035830 10/05/2019 08/06/2019 

JAIR RIBEIRO JUNIOR AUXILIAR DE  SERVICOS  

GERAIS 

42651497829 10/05/2019 24/05/2019 

MARCELO  BENEDETTO GUARDA  MUNICIPAL 14894347806 15/05/2019 13/06/2019 

NORMA  CRISTINA MATHIAS AGENTE  COMUNITARIO 

DE  SAUDE 

18772807806 15/05/2019 29/05/2019 

ANA MARIA JACOVETO MACEDO AGENTE  COMUNITARIO 

DE  SAUDE 

05239066841 20/05/2019 29/05/2019 

DIEGO  ALEXANDRE  DE OLIVEIRA 

TEODORO 

AUX DE  SERVICOS  

GERAIS 

22974640885 20/05/2019 18/06/2019 

LUIS CARLOS  PEREIRA PEDREIRO 06880536883 20/05/2019 18/06/2019 

LINO CORREA  DIAS MEDICO 21362796883 27/05/2019 25/06/2019 

PATRICIA CABRAL  COSTA BARREIRO MEDICO 04127261650 29/05/2019 12/06/2019 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos à 31 de maio de 2019.  

 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02  de Outubro de 2019. 

 

 

 

LUIZ ANTONIO PERES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada por afixação, no quadro próprio de editais, na sede da Prefeitura Municipal e no Painel 

da Cidadania, na mesma data. 


